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Os candidatos deverão deter bom domínio falado e escrito de inglês, 
dando -se preferência a quem disponha de pelo menos nível C1.

É ainda condição preferencial a experiência de 3 anos ou mais em 
acompanhamento e elaboração de candidaturas e/ou gestão de projetos, 
em programas de financiamento nacionais e internacionais.

4 — Caracterização do posto de trabalho: Realização de funções 
consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação 
de métodos e processos de natureza técnica, que fundamentam e pre-
param a decisão, exercidas com responsabilidade e autonomia, melhor 
enquadradas no Despacho n.º 2260/2017, de 15 de março (Regulamento 
da Reitoria), que contempla as seguintes atividades:

a) Organização de candidaturas a financiamento competitivo — iden-
tificação da documentação necessária, identificação dos requisitos legais 
nacionais e específicos de concursos, apuramento do nível de compro-
misso da UC, contabilização dos custos de envolvimento na candidatura, 
verificação da alocação de recursos humanos e outros;

b) Identificação de oportunidades de financiamento — identificação e 
estudo de oportunidades de financiamento, com identificação de documen-
tação necessária para organização de candidaturas (templates, formulários, 
declarações de compromisso.) e identificação das principais questões que 
a UC terá que ponderar para validação da submissão da candidatura

5 — O Aviso de abertura do concurso encontra -se publicado, na íntegra, 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt e na 
página da Universidade de Coimbra, acessível em www.uc.pt/emprego.

21/05/2019. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Ana Isabel Salgueiro Valente Santos.
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 Despacho n.º 5517/2019
Nos termos da alínea x), do n.º 1, do artigo 49.º dos Estatutos da Univer-

sidade de Coimbra, homologados por Despacho Normativo n.º 43/2008, 
alterados e republicados pelo Despacho Normativo n.º 8/2019, de 19 de 
março, aprovo a alteração ao Regulamento da Administração da Uni-
versidade de Coimbra, em anexo ao presente despacho.

10 de maio de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

ANEXO

Alteração ao Regulamento da Administração 
da Universidade de Coimbra

Preâmbulo
Com o propósito de criar as condições necessárias para atingir os ob-

jetivos estratégicos da Universidade de Coimbra e do Plano de Ação do 
Reitor, foram introduzidas alterações na estrutura orgânica da Reitoria da 
Universidade de Coimbra no sentido de apenas integrar serviços de apoio 
direto aos órgãos de governo, estruturas de caráter temporário, bem como 
serviços e órgãos que, devido à necessidade de independência funcional 
para o cumprimento da sua missão ou à especificidade das funções que 
lhes estão cometidas, não devem estar integradas noutros setores.

De acordo com este modelo e atendendo à natureza das competências 
que lhes estão atribuídas, considerou -se que a Divisão de Apoio e Pro-
moção da Investigação (DAPI) e a Divisão de Inovação e Transferências 
do Saber (DITS) deveriam ser reintegradas na Administração da Univer-
sidade de Coimbra, estrutura orgânica a que pertenciam anteriormente, 
considerando o papel que desempenham enquanto serviço de apoio 
central à Governação, transversal a toda a Universidade de Coimbra.

Nos termos da alínea x) do n.º 1 do artigo 49.º dos Estatutos da Univer-
sidade de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 43/2008, 
alterados e republicados pelo Despacho Normativo n.º 8/2019, de 19 de 
março, aprovo a presente alteração ao Regulamento da Administração 
da Universidade de Coimbra, Regulamento n.º 423/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 27 de outubro, alterado 
pelo Despacho n.º 10570/2012, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 151, de 6 de agosto, pelo Despacho n.º 6520/2013, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 20 de maio, pelo 
Despacho n.º 16419/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 245, de 18 de dezembro, pelo Despacho n.º 4760/2014, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 65, de 2 de abril e pelo Despacho 
n.º 1576/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 
16 de fevereiro:

Artigo 1.º
Repristinação

São repristinados:
a) A subalínea vii) da alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento 

da Administração da Universidade de Coimbra, na redação imediata-

mente anterior à do Despacho n.º 1576/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 34, de 16 de fevereiro;

b) A subalínea iv) da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento 
da Administração da Universidade de Coimbra, na redação imediata-
mente anterior à do Despacho n.º 1576/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 34, de 16 de fevereiro;

c) O n.º 1 do artigo 12.º -A do Regulamento da Administração da 
Universidade de Coimbra, que passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 12.º -A
[…]

1 — A Divisão de Apoio e Promoção da Investigação exerce as 
suas competências nos domínios da divulgação, promoção e apoio 
especializado à elaboração de candidaturas a projetos, no âmbito de 
programas de financiamento competitivo nacionais e internacionais, 
públicos ou privados, acompanhamento de entidades terceiras com as 
quais a UC tem uma relação próxima, e genericamente no suporte à 
concretização das políticas de investigação e desenvolvimento da UC.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

d) Os n.os 2, 3 e 4 do artigo 12.º -A do Regulamento da Administração 
da Universidade de Coimbra, na redação imediatamente anterior à do 
Despacho n.º 1576/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 34, de 16 de fevereiro;

e) A alínea d), no n.º 3 do artigo 13.º do Regulamento da Administra-
ção da Universidade de Coimbra na redação imediatamente anterior à do 
Despacho n.º 1576/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 34, de 16 de fevereiro;

f) O artigo 17.º do Regulamento da Administração da Universidade 
de Coimbra, que passa a ter seguinte redação:

«Artigo 17.º
Divisão de Inovação e Transferências do Saber

1 — A Divisão de Inovação e Transferências do Saber exerce as 
suas competências no domínio da identificação das oportunidades de 
efetuar a transferência de inovação e de saberes da Universidade para 
a sociedade e o mundo empresarial e da dinamização das iniciativas 
e projetos que a permitam concretizar.

2 — Compete à Divisão de Inovação e Transferências do Saber:
a) Pesquisar, identificar e divulgar apoios comunitários, ou outros, 

passíveis de serem aplicados a projetos de desenvolvimento da Uni-
versidade no domínio da Inovação e da Transferência do Saber;

b) Estimular a condução desses projetos;
c) Assegurar a gestão da propriedade industrial;
d) Gerir parcerias no domínio da inovação e apoiar a criação de 

spin -offs universitárias;
e) Identificar e avaliar produtos resultantes de Investigação e De-

senvolvimento com potencial de inovação e ou comercialização e 
identificar parceiros adequados para o efeito;

f) Apoiar e acompanhar as parcerias em curso no domínio da Ino-
vação e Transferências do Saber em articulação com o Instituto de 
Investigação Interdisciplinar;

g) Apoiar a participação da Universidade em redes internacionais 
de Inovação e Transferências do Saber;

h) Promover formação em empreendedorismo e inovação;
i) Executar outras atividades que, no domínio da inovação e da 

transferência do saber, lhe sejam cometidas.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

Atendendo à natureza orgânica do presente Regulamento, o mesmo 
entra em vigor no dia 1 de maio de 2019, mantendo -se as Comissões 
de Serviço vigentes nessa data, em todos os cargos de direção que se 
encontrem providos.
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 Despacho n.º 5518/2019
Nos termos da alínea x), do n.º 1, do artigo 49.º dos Estatutos da Univer-

sidade de Coimbra, homologados por Despacho Normativo n.º 43/2008, 
alterados e republicados pelo Despacho Normativo n.º 8/2019, de 19 de 
março, aprovo a alteração ao Regulamento Centro de Serviços Comuns 
da Administração da Universidade de Coimbra, em anexo ao presente 
despacho.

10 de maio de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.


